LEI Nº2267 DE 16 DE AGOSTO DE 2.000

ALTERA PARTE DA LEI MUNICIPAL 2252/2000, CRIANDO O CARGO DE TÉCNICO EM ENFERMAGEM.

ROQUE JOSÉ REICHERT, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,



    FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º 
No artigo 1º  e 2º da Lei 2252 de 03 de maio de 2.000, fica incluído a seguinte letra:

“Art. 1º ...

E) 01 Técnico em enfermagem 20 horas

Art. 2º ...

e) Técnico em Enfermagem........................  R$ 250,00”
Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entrará  em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 01 de julho de 2.000

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL DE 16 AGOSTO   DE 2000.

Registre-se e Publique-se:

    Vitor Gilberto Kerber





Roque José Reichert

Secretário da Administração




  Prefeito Municipal

